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torna obrigatório sinal amarelo intermitente nos
município de Monte Azul Paulista, e, dá outras

Dispõe sobre:
semáforos do
providências.

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES. Vereador da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
apresenta o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1e - Fica Instituído com a presente lei que todos os semáforos
do Município de Monte Azul Paulista operem no sinal amarelo
intermitente em todos os sentidos no horário entre 23h00min as

06h00min, no perÍodo de Domingo a quinta-feira, sendo que as Sextas-
feiras e sábados horários de funcionamentos normais.

ARTIGO 2S - A elaboração dâ presente lei visa oferecer maior
segurança a população de Monte Azul Paulista que se utiliza das vias
públicas durante a madrugada.

ARTIGO 3e - Durante o horário compreendido não poderá haver
emissão de multas por avançar sinal vermelho, mantendo-se o controle
sobre transitar em alta velocidade.

ARTIGO 4q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
l.
ievogadas as disposições em contrario.

Monte Azul Paulista, 31 de Março de 2015.

o MarquesFábio fe
ador
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CÂMÀRA T{UNI{IPALDE M0NTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: Oxx-17 - 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: juridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: 009/15

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São

Paulo.

Assunto: Parecerjurídico sobre o Projeto de Lei no. 652 de 3l de março

de 201 5, que dispõe sobre: "torna obrigatório sinal amarelo intermitente

nos semáforos do Município de Monte Azul Paulista, é dá outras

providências".

O presente pareceÍ tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no.652 de 3l de

março de 2015.

2. Fundamentação:

De autoria do vereador Fábio Jerônimo Marques, o projeto de lei em

epígrafe visa estabelecer à obrigatoriedade do sinal intermitente nos

semáforos do Município, vislumbrando dar tnaior segurançâ a população

que utiliza as vias públicas durante a madrugada.
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l. Relatório:
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O presente projeto se faz necessário em virtude do crescimento

desordenado da violência que vem atemorizando a população e tomando

inseguro a liberdade de locomoção durante as madrugadas.

Considerando que o fluxo de transito diminui consideravelmente

durante o período notumo e sobretudo no horário contemplado com a

presente lei, a exemplo do que já ocorre em outras cidades, acreditamos

que tal medida simples, poderá oferecer um pouco mais de segurança aos

motoristas que utilizam nossas vias públicas.

Desta forma a obrigatoriedade trazida na Lei encontra-se respaldo no

princípio do Poder de Polícia o qual se aplica na administração pública, ou

seja, é predominante o interesse público sobre o particular e dá à

administraçâo pública hegemonia sobre os administrados.

No âmbito da chamada "doutrina clássica nacional", a exemplo de

Celso Antônio Bandeira de Mello, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Hely

Lopes Meirelles, dentre outros, o princípio da supremacia do interesse

público proclama a superioridade do interesse da coletividade, firmando

sua prevalência sobre o interesse do particular, como condição da

sobrevivência e do asseguramento deste último, consoante leciona Mello,

como sendo verdadeiro axioma reconhecível no moderno Direito Público.

Assim fica clara a legalidade do Projeto de Lei, e em se tratando da

iniciativa do mesmo a iniciativa do projeto de Lei e de con.rpetência da

Câmara Municipal conforme o disposto abaixo:
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Estado de São Paulo - Brasil
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Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal, com

sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do Município, especialmente sobre:

XVII - Assuntos de interesse local, inclusive
suplementando a legislação federal e a estadual,
notadamente no que diz respeito:

3.Conclusão

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação do Projeto de Lei no.652 de

31 de março de 2015, por estar revestido de legalidade, S.M.J. E o parecer

que submeto à apreciação de Vossa Excelência.

Monte Azul Paulista. de abril de 2015
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ASSUNTO : PROIETO DE LEI Ne.652, DE 31 DE MARçO DE 2015.

DISPÔE soBRE: T0RNA 0BRIGATÓRIO SINAL AMARELO INTERMITENTE NOS SEMÁTONOS
DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÔES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, IUSTIçA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO
APÓS PROCEDEREM O CUIDADOSO EXAME NO PROJETO DE LEI N9.652, DE 31 DE MARÇO
DE 2015 - DISPÕE SOBRE: TORNA OBRIGATÓRIO SINAL AMARELO INTERMITENTE NOS

SEMÁFoRos Do MUNICÍPIo DE M0NTE AZUL PAULISTA, E, DÁ oUTRAS PR0VIDÊNCIAS,
EM REUNIÃO DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIÇÕES, NADA ENCONTRARAM

QUE FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURíDICAS, DECIDIRAM
EMITIR PARECER FAVORÂVEL AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO
REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS
PARES DESTA CASA DE LEIS.

MONTEAZUL PAULISTA, 17 DEABRIL DE 2015.
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».AUTÓGRAFO Ne.L286 /2015
REFERENTE: PRO|ETO DE LEI Ns.652, de 31 de Março de 2015.

Disoõe sobre: torna obrigatório sinal amarelo intermitente nos semáforos do
município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

AUTORIA: FABIO IERONIMO MARQUES.
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ARTIGO 1e - Fica lnstituído com a presente lei que todos os semáforos do
Município de Monte Azul Paulista operem no sinal amarelo intermitente em todos
os sentidos no horário entre 23h00min as 06h00min, no período de Domingo a

quinta-feira, sendo que as Sextas-feiras e sábados horários de funcionamentos
normais,

ARTIGO 2q - A elaboração da presente lei visa oferecer maior segurança a
população de Monte Azul Paulista que se utiliza das vias públicas durante a

madrugada.

ARTIGO 3e - Durante o horário compreendido não poderá haver emissão de
multas por avançar sinal vermelho, mantendo-se o controle sobre transitar em alta
velocidade.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 20L5.

ANTO GURION
;,

ANTONIO DA COSTA FILHO
Vice-Presidente

, , ELIEL PRIOLI
2e Secretário

Preside

FÁBI
1es
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d**MO MARQUES
4

ARTIGO 4q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.



ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI N.2.000, DE 06 DE MA|O DE 2015.

Disoõe sobre: lorna obrigatórlo slnal
amarelo intêÍmltênte nos semáforos do
municÍpio de túonte Azul Paulista, e, dá
outras providências.

AUTORIA: FÁBIO JERÔNIMO MARQUES.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica lnstituído com a presente lei que todos os semáforos do Município
de Monte Azul Paulista operem no sinal amarelo intermitente em todos os sentidos no
horário entre 23h00min as 06h00min, no período de Domingo a quinta-feira, sendo
que as Sextas-feiras e sábados horários de funcionamentos normais.

ARTIGO ? - A elaboraçáo da presente lei visa oferecer maior segurança a populaçáo
de Monte Azul Paulista que se utiliza das vias públicas durante a madrugada.

ARTIGO 3' - Durante o horário compreendido não poderá haver emissão de multas
por avançar sinal vermelho, mantendo-se o controle sobre transitar em alta velocidade.

ARTIGO 4'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Monte Azul Paulista, 06 de

PAULO IO DAVID
Prefeito do Município

Registrada e Publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, em 06 de maio de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município
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PREFEITURA DO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
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Esta visão é compartilhada pela ra ne
Viziceto, que leciona para o 40 âno do Ensino
Fundamêntal. "Trebalho há quase 20 anos na área e
a visita Íoi perÍeita para quem, como eu, tem sede de
conhecimento. O quê vimos aqui vâmos levar para toda
a comunidade", disse Eliane.

SOBRE O APRENDE BRASIL - O Sistema de
Ensino Aprende Brasil é um produto da Editora
Positivo desenvolvido para atender as escrlas da
rede pública de ensino básico, por meio da gestão das
Secrelârias de Educação. Aos conveniedos, a solução
educacional oferece Livros Didáticos lntegrados da
Educação lnfantil ao Ensino Médio; o Poíal Aprende
Brasil, favorecendo a inclusão digital nâ educação
dos municípios; Assessoria Pedagógica, que contribuí
para a foÍmação continuada dos professores e
implementação do sistema. Há também o SIMEB,
que possibilita monitorar os resultados alcançados e
desenvolver planos de ação; e o hábile, para Íealizar
avaliaçôes do desempenho dos alunos. Atualmente, o
Sist€ma de Ensino Aprende Brasil está presente em
2.800 escolas públicas, fazendo a diÍerença na vida de
510 mil alunos de meis de 230 municípios bresileiros.

SOBRE A EDITORA POSITIVO - Fundada em
1979, a Editora Positivo é especielizâda no segmento
educacional e desenvolve livros didáticos, literatura
infantil e juvenil, sistemas de onsino e dicionários, com
destaque pâra o AuÍélio, o meis impoÍtante dicionário
da língua portuguosa. A Editora Positivo está presente
êm milhâres de escolas particulares ê públicas do
Brasil e do Japão com os seus sistemas de ensino. Na
base de produção conta com um cenlro de pesquisas
próprio no gual centenas de especialistas, das mais
variades áreâs do conhecimento, pÍeslam suporte e
respaldo intelêctual ao desenvolvimento das obras e
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LEt No 2.000, DE 06 DE MA|O DE 20't5.
DisÉe sobÍe: toma obriratório sinal amarelo intermitente

nos semáÍoÍos do munbípio dê Monte Azul Paulista, e, dá
outras pÍovidêncies.

AUTORIA:FÁBIO JERÔNIMO MARAUES.
PAULO SERGIO DAVID, PreÍeito do Município de Monte

Azul Paulista, usândo de suas atibuiçôes legais,
Faz sabêÍ quê e Câmara Muniripal aprova e eusanciono

€ pÍoínulgo a seguinte Lei:
ARTIGO 1o - Ficâ lnstituído co{n a presente lei que

todos os semáíoros do Município de Monte Azul Peulista
op€rem no sinal amarelo inteÍmitente em todos os senüdos
no horário enÍê 23h0omin as 06h00min, no príodo de
DoÍningo a quinta-birá, sendo que as Sodaefeiras e
sábados horário6 de funcionamentos normais.

ARTIGO 2 - A êlaboreção da presente lei visa oÍeÍecer
meior sêgurança a população de Monte Azul Paulista que
se utiliza dâs úes públices durante a madrugada.

ARTIGO 30- Durãnte o horário compreendido não poderá
haver emissâo de multas por avançar sinal vermelho,
mantendo-se o @ntrole sobre tÍansiter êm alte velocidade.

ARTIGO 4' - Esta Lei entrará em vigoÍ na data dê sria
publiceÉo, revogadas as disposiçóes em contrario.

Mome Azlrl Paulista, 06 dê Maiode 20í5.
PAULO SERGIO DAVID
PÍeêito do Municlpio

Regiírada e Publicâda no epediente da SecÍetaria da
Prefeiturâ Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, em 06 de maio de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
u
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